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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO Nº 1 

Pregão Eletrônico nº 18/2024 (90018/2024) – Processo Administrativo nº 3630/2022 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos e insumos de comunicação e instalação de 
sistema de áudio, vídeo e automação. 

Assunto: Pedido de impugnação feito por CONVERGINT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

LTDA – CNPJ nº 58.619.404/0008-14, ao edital do Pregão Eletrônico nº 18/2024 (90018/2024) – 

UASG 389343. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Os pedidos de impugnação devem ser encaminhados até 3 dias úteis antes da data 

agendada para abertura da sessão pública, conforme Art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e cláusula 

10.1 do Edital. Assim, tendo sido enviada em 21/11/2024, por comunicação eletrônica (e-mail 

oficial), e a data da sessão agendada para 26/11/2024, constata-se a tempestividade do pedido, 

sendo aceito seu recebimento. 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

A impugnante alega que, após pesquisa no mercado de fornecedores de produtos 

relacionados aos objetos do edital, identificaram que os itens 21, 22 e 42 possuem especificações 

técnicas que só podem ser atendidas simultaneamente por apenas uma fabricante para cada, a 

Canon para os itens 21 e 22 e a Sennheiser para o item 42. 

III. DOS REQUERIMENTOS DA IMPUGNANTE 

Desta forma, pedem que seja reformado o Edital e anexos nos itens que tratam sobre o 

exposto e a consequente republicação do Instrumento Convocatório. 

IV. DA ANÁLISE DO PEDIDO E DECISÃO DA PREGOEIRA 

Em análise das alegações trazidas pela IMPUGNANTE, entendeu-se necessário o auxílio da 

Área Técnica para que esclarecesse os pontos levantados. Diante da análise, a área técnica 

entende como correta a impugnação apresentada e informa que haverá necessidade de ajustar as 

especificações técnicas dos referidos itens. 
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Por conseguinte, DECIDO pelo ATENDIMENTO ao presente pedido de impugnação, que 

acarretará na alteração do Anexo II – Especificações Técnicas e posterior republicação do Edital e 

seus anexos. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2024 

 

CAMILLA BATISTA DE CALDA 

Pregoeira 
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